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RESUMO 

 

O processo de regularização fundiária de imóvel rural para ser objeto de instalação de um 

Projeto Eólico é um fator indispensável. A falta deste procedimento ou sua ineficácia não 

gera resultados agradáveis ao empreendedor. Desta forma, o presente artigo busca de 

forma informativa apontar e esclarecer o procedimento básico necessário para regular o 

local do empreendimento, como também, investigar de que maneira a regularização 

fundiária influencia na implantação de um Projeto Eólico no Estado do Ceará. Com foco 

nesse objetivo, desenvolveu-se um estudo qualitativo mediado pelas pesquisas doutrinária 

(bibliográfica) e legal (documental), tendo como método o dedutivo. Informa-se o que 

versa a regularização fundiária de projetos eólicos, os entes que possuem interface na 

regularização fundiária de projetos eólicos e os documentos básicos que regulam e 

viabilizam um imóvel rural para que seja implantado nele um projeto eólico. Conclui-se 

que, a regularização fundiária é de suma importância para a implantação de parques 

eólicos no estado do Ceará. Embora a geração de energia limpa e renovável seja um 

aspecto positivo desses empreendimentos, a conformidade legal do local do projeto é 

crucial para evitar problemas futuros e responsabilidades ambientais. Além disso, a 

regularização fundiária permite que o projeto participe de leilões de energia e tenha acesso 

a financiamentos bancários, aumentando sua eficiência e viabilidade. 

 

Palavras-chave: Energia Eólica. Projeto Eólico. Regularização Fundiária.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

A instalação e o funcionamento de um projeto eólico no estado do Ceará é um 

grande desafio para o empreendedor. Alguns procedimentos devem ser considerados e 

seguidos para que o empreendimento esteja regular e viável para implantação e futura 

operação, ou seja, a geração da energia elétrica por meio de recurso renovável. 

Dentre esses procedimentos, podemos citar a regularização fundiária do imóvel 

rural onde o empreendimento irá funcionar. Imóvel este escolhido por meio de estudos 

de viabilidade técnica que identificam o potencial de produção em face dos ventos 

favoráveis naquela área. 

Não obstante, o empreendimento gerar uma energia limpa, renovável e com 

baixos impactos ambientais, não se afasta do empreendedor a obrigação legal de regular 

o local do Projeto Eólico, para fins de evitar futuros problemas e responsabilizações de 

cunho ambiental. E de modo que a implantação deste empreendimento tenha maior 

eficiência e viabilidade, dentro da mais estrita legalidade, como também, o projeto esteja 

apto a participar de leilões de energia e ser beneficiário de financiamentos bancários.  

É relevante enfatizar que o procedimento de regularização fundiária dos imóveis 

pertencentes de um Projeto Eólico a ser implantando é indispensável. A falta deste 

procedimento ou sua ineficácia não gera resultados agradáveis, sendo alguns deles: (i) os 

custos de readequação do imóvel para torná-lo regular, (ii) custos com prestadores de 

serviços para adequação necessária perante entes competentes, (iii) a não participação em 

leilões de energia e (iv) a impossibilidade de venda da energia limpa gerada pelo Projeto.  

Desta forma, o presente artigo busca de maneira informativa apontar e esclarecer 

o procedimento básico necessário para a regularização fundiária onde o parque eólico irá 

funcionar. E com base nisto, surgem os seguintes questionamentos: em que versa a 

regularização fundiária de Projetos Eólicos? quais são os entes que possuem interface na 

regularização fundiária de Projetos Eólicos? quais são os documentos básicos que 

regulam e viabilizam um imóvel rural para que seja implantado nele um Projeto Eólico? 

Esta pesquisa tem como objetivo geral investigar de que maneira a regularização 

fundiária influencia na implantação de um Projeto Eólico no Estado do Ceará. 

Nessa toada, na tentativa de alcançar o objetivo geral, foram estabelecidos os 

seguintes objetivos específicos: apresentar e informar em que consiste a regularização 

fundiária; descrever qual a função dos entes que possuem interface na regularização 
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fundiária de Projetos Eólicos e informar os processos necessários para o desenvolvimento 

de projetos de energia eólica. 

Buscando meios de mitigar os impactos ambientais, a energia eólica ganha 

espaço pois sua matéria-prima, o vento, não polui. Desta forma, grandes empresas do 

setor de energias renováveis, busca o estado do Ceará como local de instalação de seus 

projetos no qual é considerado um dos polos de referência no que tange sobre a 

abundância de ventos. 

Por conta disso, a presente pesquisa mostra-se importante para os estudantes de 

direito, pois um deles possui experiências e convívios diários com o tema abordado, visto 

que, trabalha em uma empresa de energias renováveis detentora de alguns projetos eólicos 

instalados no estado do Ceará, além do fato de pertencer, apoiar e acompanhar o setor 

jurídico com tratativas, entendimentos e procedimentos de regularização fundiária 

partindo de premissas gerais para analisar os projetos eólicos.  

No que tange à metodologia, utilizar-se-á como método de pesquisa o dedutivo, 

para compreender a importância da regularização fundiária para implantação de Projetos 

Eólicos no Estado do Ceará. 

Ademais, quanto aos fins, a pesquisa será explicativa e estratégica, no sentido de 

explanar como devem ser realizados os procedimentos de regularização fundiária, com 

intuito ser utilizada futuramente como modelo informativo de procedimento a ser seguido 

a respeito do tema mencionado. 

Do ponto de vista dos procedimentos técnicos, o tipo de pesquisa será 

bibliográfico, fundamentado na literatura jurídica, como doutrinas, revistas, publicações 

de artigos científicos, dissertações e teses, entre outros, que abordem o tema.  

Segundo a utilização dos resultados, tratar-se-á de uma pesquisa pura, tendo em 

vista não buscar mudanças na realidade, mas um maior e melhor entendimento desta na 

esfera do Direito. Tendo como fonte os dados coletados pelos autores, estando a maioria 

das suas fontes bibliográficas disponíveis na internet.  

 

2 A ENERGIA EÓLICA E PROCESSO REGULATÓRIO    

 

Antes de delimitarmos sobre o procedimento regulatório de energia eólica, 

cumpre pontuar seu conceito. A energia eólica é uma alternativa aos combustíveis fósseis, 

ajudando a reduzir a dependência de fontes não renováveis de energia e a mitigar as 
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emissões de gases de efeito estufa. De acordo com LIMA (2015, p.54), a energia eólica é 

um tipo de energia: 

abundante, renovável, limpa e disponível em muitos lugares. Essa energia é 

gerada por meio de aerogerador, nas quais a força do vento é captada por 

hélices ligadas a uma turbina que aciona um gerador elétrico. A quantidade de 

energia transferida é função da densidade do ar, da área coberta pela rotação 

das pás (hélices) e da velocidade do vento. 

 

Nesse mesmo sentido, FIORILLO (2010, p.16), energia eólica é: 

a energia obtida pelo movimento do ar (vento) sendo certo que os ventos “são 

manifestações indiretas da energia solar, pois são produzidos pelas diferenças 

de aquecimento entre as várias regiões da superfície da Terra. Assim o ar 

quente de uma dada região, por ser mais leve que o ar frio, se eleva, e o espaço 

vago deixado por ele é preenchido por ar frio proveniente de outra região. O 

deslocamento desse ar frio produz o vento. 

 

A energia dos ventos é renovável, tem um bom custo-benefício e gera empregos 

e benefícios nas áreas de abrangência/influencia onde são instalados os parques eólicos. 

 Vale salientar, que os empregos gerados vão desde a empresa responsável pelo 

empreendimento até as regiões onde estão os parques instalados. As propriedades onde 

os parques estão implantados geram renda extra aos proprietários, por meio do 

recebimento da receita operacional ou indenização estabelecida nos Contratos de 

Arrendamento, Concessão de Uso, Aluguel, Servidão de Passagem de Acesso etc. 

Por tratar-se de energia renovável, ainda que represente uma pequena parte da 

matriz energética mundial, a energia eólica tem um papel fundamental na 

sustentabilidade, podendo substituir as fontes de energia fósseis, sendo capaz de 

contribuir com a redução da emissão de gases do efeito estufa. 

 Na fase de desenvolvimento, superados os impactos sociais e econômicos, é de 

extrema importância abordar os impactos ambientais. Em se tratando de impactos 

ambientais, MEIRELES (2008, p. 56) chama atenção para necessidade de:   

 

[...] considera-se que a energia eólica, pertencente a um novo cenário 

ambiental, com foco em menor impacto ambiental, em comparação com outras 

fontes de energia não renováveis, transmite a ilusão de um recurso 

ambientalmente correto e livre de qualquer crítica ou reflexão. O estudo indica 

que, mesmo aparentemente inofensivo, os empreendimentos remetem a novos 

impactos passíveis de novas possibilidades de reivindicação social. Nesse 

sentido, a “energia limpa” traz consigo inter-relações humanas e sociais, que 

merecem maior análise de uma política planejada em relação aos aspectos 

sociais, ambientais e aos impactos ambientais.  
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Os principais estudos acerca da temática alertam para a importância do 

levantamento de dados técnicos. O estudo inicial, evita que a ilusão de uma energia 

totalmente limpa, incorra na hipótese de instalações feitas sem o rigor técnico necessário, 

com complexos alocados em áreas ambientais impróprias para aquele tipo de 

empreendimento e que possam gerar danos maiores a natureza do que os próprios 

combustíveis fósseis. 

O Brasil tem capacidade, atualmente, de produzir 22.000 MW de energia eólica 

e somente a região Nordeste é responsável por 20.000 MW, ou seja, mais de 90% da 

produção nacional.  O Ceará, unido a Bahia, Rio Grande do Norte e Piauí, são os 

responsáveis por aproximadamente 84% da energia total gerada pelo país. Um estado, 

com um potencial energético enorme, capaz de produzir energia a base do sol e dos 

ventos, seria capaz, em alguns anos, de livra-se das terríveis consequências do uso dos 

combustíveis fósseis. (MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, 2022). 

Com relação às possibilidades de utilização da energia eólica, temos as turbinas 

elétricas, que podem ser: terrestres (on Shore, as mais utilizadas) ou em alto mar 

(offshore). Cada uma possui seus próprios processos de desenvolvimento, sendo objeto 

do presente artigo, apenas os métodos utilizados nos aerogeradores terrestres. (MELO, 

2015). 

Cada projeto de energia eólica é único e pode envolver etapas adicionais ou 

diferentes, dependendo das circunstâncias específicas, podendo ser divididas entre 

desenvolvimento e implantação do referido projeto.  

De acordo com NETO (2021), são etapas imprescindíveis do projeto de energia 

eólica: 

a) Identificação de possíveis locais para instalação de turbinas eólicas, com base 

na disponibilidade de ventos fortes e constantes, feita com auxílio de 

anemômetro, sendo viável a instalação em locais com a velocidade dos ventos 

em no mínimo em 5 m/s, isso em geradores que estejam isolados. Alguns dos 

pontos relevantes a serem considerados nesta etapa incluem: 

• Análise de dados históricos de vento; 

• Análise de mapas de vento; 

• Análise de topografia e características do solo; 

• Avaliação de restrições locais, como regulamentações ambientais e de uso 

da terra. 
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b) Estudo de viabilidade técnica e econômica do projeto, incluindo a avaliação do 

potencial de geração de energia, estimativas de investimento, custos operacionais e 

receita esperada, considerando o preço da energia elétrica no mercado. 

c) Elaboração de planos de negócios e financeiros detalhados para o projeto, 

incluindo a análise de riscos, estratégias de financiamento e potenciais parcerias com 

outras empresas. 

d) Licenciamento ambiental e regulatório do projeto, incluindo a obtenção de 

permissões e autorizações de agências governamentais, avaliação de impacto ambiental e 

cumprimento de normas técnicas e regulamentações locais e internacionais. 

e) Projeto e construção de infraestrutura, incluindo a instalação de turbinas 

eólicas, linhas de transmissão, subestações e sistemas de monitoramento e controle. 

f) Comissionamento e operação do projeto, incluindo testes de comissionamento, 

monitoramento contínuo de desempenho e manutenção regular de equipamentos. 

Com os pontos apresentados é possível observar que o processo é moroso e tem 

um custo financeiro elevado. São necessários muitos funcionários, tanto na parte do 

desenvolvimento, quanto na parte da implantação. Todas as etapas têm a sua importância, 

mas a questão do licenciamento ambiental e a regulamentação fundiária se sobressai, pois, 

um erro nessa fase pode custar o insucesso de toda a operação. 

No que se refere à Regulamentação fundiária, trata-se de um conjunto de medidas 

e processos jurídicos, administrativo e sociais com objetivo de regularizar imóveis de 

modo a garantir os aspectos do direito ao domínio de propriedade, ao meio ambiente e 

urbanístico. 

É comum que as empresas detentoras dos Projetos Eólicos adotem como por 

Completa Regularização Fundiária do Imóvel, o atendimento de todos os termos da 

Portaria MME nº 21, de 18/01/2008, no tocante à prova do direito de usar ou dispor do 

local a ser destinado ao empreendimento e, consequentemente, estando o mesmo apto a 

cadastrar e concorrer nos leilões de energia promovidos pela Empresa de Pesquisa 

Energética – EPE.  

Portanto, a completa regularização fundiária será considerada pronta quando o 

status do Imóvel, satisfizer as exigências da EPE para estarem aptos a se cadastrar e 

concorrer nos leilões de energia promovidos pela mesma, como também seguir com os 

procedimentos citados na instrução normativa n° 104, de 29 de janeiro de 2021, que fixa 

os procedimentos para regularização fundiária das ocupações incidentes em áreas rurais. 
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A regularização fundiária pode ser dividida em três aspectos, o primeiro é ligado 

a posse ou propriedade do imóvel. O segundo trata-se da regulamentação cadastral, 

principalmente para os imóveis objetos da presente pesquisa, localizado em zona rural. 

Por fim, o terceiro ponto é definido pelo licenciamento ambiental, visando apontar a 

possibilidade de responsabilização pelos danos ambientais causados (NETO, 2021).  

 A posse e a propriedade muitas vezes se confundem, mas, segundo Tartuce, (2021, 

p. 397), a posse é: "o poder de fato exercido sobre a coisa, com o animus de tê-la para si, 

como se dono fosse, sem ser proprietário". Já a propriedade, por sua vez, "é o direito de 

usar, gozar, dispor e reivindicar a coisa para si, contra todos e com as limitações impostas 

pela lei".  

Em outras palavras, a posse é o domínio efetivo sobre uma coisa, enquanto a 

propriedade é o direito de ser o titular dessa coisa. A comprovação da propriedade é feita 

pelo registro do imóvel, mas a posse pode ser comprovada por contrato de aluguel, 

arrendamento, comodato, cessão de uso, entre outros. Para participar do leilão, é 

necessário ter comprovado a regulamentação, podendo ser feita por algum dos 

documentos citados (NETO, 2021). 

Em face dos procedimentos necessários para a completa regularização fundiária 

surge a necessidade de buscar em alguns entes, os documentos fundamentais para esta 

regularização, a saber: 

(i) O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, é uma 

autarquia federal, cuja missão prioritária é executar a reforma agrária e realizar o 

ordenamento fundiário nacional. (BRASIL, 2020) Por meio desta autarquia conseguimos 

expedir o CCIR (Certificado de Cadastro de Imóvel Rural) documento que comprova a 

regularidade do imóvel rural e sua inscrição do SNCR (Sistema Nacional de Cadastro 

Rural). (REZENDE, 2022).  

(ii) Refeita Federal Brasileira - RFB é o órgão responsável pela administração 

dos tributos de competência da União. (BRASIL, 2022) Considerando que o Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) é um tributo incidente sobre a propriedade, 

domínio útil e posse de áreas rurais, cuja fundamentação legal está na Lei Federal nº 

9.393, de 19 de dezembro de 1996. Fica a RFB responsável pela sua emissão. Ficando a 

cargo do proprietário/contribuinte realizar a Declaração do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural (DITR) para fins de apuração e pagamento do ITR através do programa 

específico disponibilizado pela Receita Federal. (BRASIL, 2023).  
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(iii) Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE é o órgão 

responsável pela gestão ambiental no estado do Ceará. Órgão responsável pela emissão 

das licenças ambientais, sendo elas: Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e 

Licença de Operação (LO), para empreendimentos de impacto ambiental significativo. É 

uma autarquia vinculada à Secretaria do Meio Ambiente (Sema), que tem a 

responsabilidade de executar a Política Ambiental do Estado do Ceará, e integra, como 

órgão seccional, o Sistema Nacional de Meio Ambiente (Sisnama). (CEARÁ, 1987) 

(iv) O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - Ibama é uma autarquia federal dotada de personalidade jurídica de direito 

público, autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio 

Ambiente (MMA), conforme Art. 2º da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989. No qual 

tem a finalidade de promover a preservação, conservação, proteção e controle do meio 

ambiente no Brasil. (BRASIL, 2018). Autarquia esta responsável pela emissão do 

Cadastro Ambiental Rural (CAR) conforme Decreto nº 7830, de 17 de outubro de 2012. 

O governo federal explica no site www.car.gov.br que a inscrição no CAR é o primeiro 

passo para obtenção da regularidade ambiental do imóvel.  

(v) O empreendedor do projeto eólico para fins de comprovar que possui 

poder para utilizar o imóvel objeto do projeto eólico, celebra com o proprietário do imóvel 

alguns instrumentos jurídicos (Contrato de Arrendamento ou Contrato de Cessão de Uso). 

Desta forma, surge a necessidade da interface com o Cartório de Registro de Imóveis, 

ente responsável por realizar o arquivamento do histórico completo dos imóveis, 

registrando todos os dados de propriedade de maneira segura e autêntica. A posse somente 

será comprovada por meio de registro no Cartório conforme Código Civil de 2002: 

 

Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por 

atos entre vivos, só se adquirem com o registro no Cartório de Registro de 

Imóveis dos referidos títulos (arts. 1.245 a 1.247), salvo os casos expressos 

neste Código.  

Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título 

translativo no Registro de Imóveis.  

  

 Chegamos, finalmente, no tocante do Licenciamento Ambiental, este é 

disciplinado pela Lei Complementar nº 140/2011. O art. 2º, inciso I, define licenciamento 

ambiental como: “o procedimento administrativo destinado a licenciar atividades ou 

empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 

poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental.” 
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 Neto (2021, p.58), ressalta que o licenciamento ambiental é dividido em três 

etapas, a saber:  

– Licença Prévia (LP) é concedida pelo órgão na fase preliminar do planejamento 

do empreendimento ou atividade, aprovando sua localização e concepção, atestando a 

viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 

atendidos nas próximas fases de sua implementação, com prazo de 05 anos; 

– Licença de Instalação (LI) é concedida pelo órgão competente para a instalação 

do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, 

programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 

condicionantes, com prazo de 06 anos; 

– Licença de Operação (LO) concedida pelo órgão para a operação da atividade 

ou empreendimento, após a verificação do cumprimento das exigências constantes das 

licenças anteriores e estabelecimento das medidas de controle ambiental e condicionantes 

a serem observadas para essa operação, com prazo de 04 a 10 anos.  

Todas a licenças podem ser prorrogadas, desde que respeitados 120 (cento e vinte) 

dias, anteriores a data da sua expiração.  

 Com a promulgação da Lei Complementar Federal nº 140/2011, ficou 

estabelecida a competência comum entre os entes federativos (União, estado, Distrito 

Federal e municípios) no processo de licenciamento ambiental. A lei definiu que os 

municípios são responsáveis pelo licenciamento de atividades e empreendimentos que 

causem impacto ambiental de âmbito local, bem como aqueles localizados em unidades 

de conservação instituídas pelo município, exceto em Áreas de Proteção Ambiental 

(APA's) e unidades delegadas pelo Estado. 

Já o IBAMA, de acordo com o Art. 4º da Resolução do CONAMA nº 237/1997, 

é responsável pela determinação da competência de novas ações administrativas, 

fundamentada no conceito de significância e abrangência do impacto ambiental direto 

decorrente do empreendimento ou atividade. Além disso, a Lei Complementar 140/2011 

acrescentou novas competências administrativas ao IBAMA, descritas no Art. 7º. 

No caso dos estados e do Distrito Federal, o processo de licenciamento ambiental 

é de sua responsabilidade quando os empreendimentos ou atividades extrapolam a 

competência e habilitação municipal, mas não são de competência da União. Essa 

competência licenciatória residual dos órgãos ambientais estaduais e do Distrito Federal 

está prevista no Art. 8º da Lei Complementar 140/2011. 
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Essas determinações legais visam reduzir conflitos de atuação e tornar o processo 

de licenciamento ambiental menos burocrático e mais ágil.  

 

3. DOCUMENTOS BÁSICOS QUE REGULAM E VIABILIZAM UM IMÓVEL 

RURAL 

 Para que um imóvel esteja legalmente regular para ser objeto de instalação de um 

projeto Eólico, o seu proprietário ou o empreendedor do Projeto, deve possuir alguns 

documentos que são indispensáveis sendo um deles: o Certificado de Cadastro de 

Imóvel Rural (CCIR) é o documento expedido pelo INCRA que comprova a 

regularidade cadastral do imóvel rural. É indispensável para desmembrar, arrendar, 

hipotecar, vender ou prometer em venda o imóvel rural e para homologação de partilha 

amigável ou judicial.  

Desta forma caso o proprietário do imóvel deseje desmembrar, arrendar, hipotecar 

ou vender o imóvel rural é necessário que o mesmo apresente o CCIR, conforme 

determina o Art. 22. § 1º, da Lei nº 4.947/1966: Sem apresentação do Certificado de 

Cadastro, não poderão os proprietários, a partir da data a que se refere este artigo, sob 

pena de nulidade, desmembrar, arrendar, hipotecar, vender ou prometer em venda 

imóveis rurais. 

Além disto, conforme dispositivo abaixo, a apresentação do Certificado de Cadastro 

de Imóvel Rural – CCIR, far-se-á, sempre, acompanhada da prova de quitação do Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, Lei nº 4.947/1966: 

 

Art. 22. § 3º A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – 

CCIR, exigida no caput deste artigo e nos §§ 1o e 2o, far-se-á, sempre, 

acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural – ITR, correspondente aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos 

de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da Lei no 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9393.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9393.htm#art20
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                Fonte:  < https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-

fundiaria/cadastro-imovel-rural> 

 

O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, 

tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, 

localizado fora da zona urbana do município, Lei 9.393/1996: 

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração 

anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de 

imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de 

janeiro de cada ano. 

§ 1º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse social para 

fins de reforma agrária, enquanto não transferida a propriedade, exceto se 

houver imissão prévia na posse. 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel rural a área contínua, 

formada de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural do 

município. 

§ 3º O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser enquadrado no 

município onde fique a sede do imóvel e, se esta não existir, será enquadrado 

no município onde se localize a maior parte do imóvel. 

 

Figura 1 — Modelo de Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR 

https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-fundiaria/cadastro-imovel-rural
https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-fundiaria/cadastro-imovel-rural
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Fonte: < https://www.certidaonamao.com.br/certidao-negativa-debitos-tributos-

federais-divida-ativa-uniao.html> 

 

O Cadastro Ambiental Rural – CAR Se estamos falando de área rural, não 

podemos deixar de mencionar o Cadastro Ambiental Rural – CAR, documento 

obrigatório para todos os imóveis rurais, sem ele não será possível fazer a regularização 

para a instalação do complexo eólico. É o que está disposto no artigo 29 do Código 

Florestal Brasileiro, foi criado o CAR., Lei Nº 12651/12: 

 

 Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema 

Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público 

eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a 

finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses 

rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, planejamento 

ambiental e econômico e combate ao desmatamento. 

Figura 2 — Modelo de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e á dívida ativa da União de imóvel rural. 
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 Fonte: < https://www.paranagua.pr.gov.br/urbanismo/SERVI%C3%87OS/EIV/EIV-

arq%20EIV%20em%20an%C3%A1lise/BARLEY%20MALTING%20IMPORTADORA

%20LTDA/Anexos%20complemento%20EIV/Barley%20-%20EIV%20Pgua%20-

%20CAR%20Barley.pdf> 

 

A matrícula de imóvel é o documento que prova de quem é a posse da 

propriedade, nela conterá todo o histórico do imóvel. Para fins de comprovação da posse 

é necessário que o devido documento seja registro na matrícula do imóvel conforme artigo 

1.227 do Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406/2002:  

 

Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por 

atos entre vivos, só se adquirem com o registro no Cartório de Registro de 

Imóveis dos referidos títulos (arts. 1.245 a 1.247), salvo os casos expressos 

neste Código. 

 

Ademais deve-se ainda considerar os documentos de licenciamento ambiental, 

disciplinados pela Lei Complementar 140/2011.   

 

 

Figura 3 — Modelo de Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no CAR 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.406-2002?OpenDocument
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 Em conclusão, a regularização fundiária é de suma importância para a 

implantação de parques eólicos no estado do Ceará. Embora a geração de energia limpa 

e renovável seja um aspecto positivo desses empreendimentos, a conformidade legal do 

local do projeto é crucial para evitar problemas futuros e responsabilidades ambientais. 

Além disso, a regularização fundiária permite que o projeto participe de leilões de energia 

e tenha acesso a financiamentos bancários, aumentando sua eficiência e viabilidade. 

 A energia eólica por sua vez, desempenha um papel importante na mitigação dos 

impactos ambientais, uma vez que utiliza o vento como fonte de energia limpa, não 

poluente. Diante da abundância de ventos no estado do Ceará, diversas empresas do setor 

de energias renováveis têm escolhido essa região como local para seus projetos. Assim, 

a presente pesquisa se mostra relevante para os estudantes de direito, especialmente 

aqueles que trabalham em empresas de energias renováveis e estão envolvidos com os 

processos de regularização fundiária de projetos eólicos. 

É fundamental ressaltar que a falta ou a ineficácia do processo de regularização 

fundiária acarreta custos significativos, como a necessidade de readequação do imóvel e 

a contratação de serviços para a conformidade perante as autoridades competentes. Além 

disso, a ausência dessa regularização pode impedir a participação em leilões de energia e 

inviabilizar a venda da energia gerada pelo projeto. Diante disso, é imprescindível seguir 

os procedimentos básicos para a regularização fundiária, a fim de garantir o sucesso e a 

legalidade dos parques eólicos no estado do Ceará. 

 No processo de regularização fundiária, diversos órgãos desempenham um papel 

importante. O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) emite o 

Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR), comprovando a regularidade cadastral 

do imóvel. A Receita Federal Brasileira é responsável pela emissão do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural (ITR). A Superintendência Estadual do Meio Ambiente 

(SEMACE) emite as licenças ambientais necessárias, e o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) emite o Cadastro Ambiental 

Rural (CAR). Além disso, o Cartório de Registro de Imóveis realiza o arquivamento 

seguro e autêntico dos dados de propriedade. 

 Em suma, a regularização fundiária é essencial para a implantação bem-sucedida 

de projetos eólicos no estado do Ceará. Além de promover a geração de energia limpa e 
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renovável, a conformidade legal do local do empreendimento garante sua viabilidade 

econômica e ambiental, ao mesmo tempo em que assegura o cumprimento das normas 

regulatórias. Com o crescimento do setor de energias renováveis e o potencial do estado 

do Ceará nesse segmento, a pesquisa desempenha um papel relevante ao fornecer 

orientações e esclarecimentos sobre os procedimentos de regularização fundiária para 

projetos eólicos na região. 

 Por fim, é inegável a importância do advogado em todo esse processo, com tantos 

tramites a serem seguidos, assume uma função de magnitude indubitável no âmago do 

processo de regularização, uma vez que se encarrega de assegurar a conformidade às leis 

e aos preceitos vigentes. Ademais, ostenta um conhecimento jurídico proficiente capaz 

de decifrar os mandamentos normativos com acerto, evitando equívocos e percalços que 

poderiam acarretar atrasos ou comprometer a regularização em si. 

 Acresce, ainda, que o patrono exerce o mister de defensor dos interesses do 

constituinte ao longo de todo o iter procedimental. Em tal posição, representa os direitos 

e anseios do indivíduo perante as autoridades competentes, garantindo uma observância 

justa e equitativa de todos os requisitos.  
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